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Relatorio

O presente processo versa sobre pedido de ressarcimento — PER n°.
36971.21802.291209.1.1.11-8542 - cumulado com declaracGes de compensacdo, transmitidas
por meio de PER/DCOMPs diversos, no qual o interessado indica crédito de COFINS né&o-
cumulativa, mercado interno, apurado no 2° trimestre de 2008.

Em analise dos PER/DCOMPs, foi emitido despacho decisério, o qual nao
reconheceu o direito creditorio pleiteado e ndo homologou as compensac@es declaradas, sob a
justificativa de que "ndo foi possivel confirmar a existéncia do crédito indicado, pois o
contribuinte, mesmo intimado, ndo apresentou Arquivos Digitais previstos na Instrugdo
Normativa SRF n° 86, de 22/10/2001, em estrita conformidade com o ADE Cofis 15/01,
compreendendo as operagdes efetuadas no periodo de apuragdo acima indicado™.

Em manifestacdo de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho
decisorio, trazendo as seguintes alegacdes (extraidas do relatério do acérddo recorrido):
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 O presente processo versa sobre pedido de ressarcimento � PER nº. 36971.21802.291209.1.1.11-8542 - cumulado com declarações de compensação, transmitidas por meio de PER/DCOMPs diversos, no qual o interessado indica crédito de COFINS não-cumulativa, mercado interno, apurado no 2º trimestre de 2008.
 Em análise dos PER/DCOMPs, foi emitido despacho decisório, o qual não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou as compensações declaradas, sob a justificativa de que "não foi possível confirmar a existência do crédito indicado, pois o contribuinte, mesmo intimado, não apresentou Arquivos Digitais previstos na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22/10/2001, em estrita conformidade com o ADE Cofis 15/01, compreendendo as operações efetuadas no período de apuração acima indicado".
 Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho decisório, trazendo as seguintes alegações (extraídas do relatório do acórdão recorrido):
 - Diz que, aos 26/06/2012 foi intimada a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, os arquivos digitais e de sistema, referidos na IN nº 86/2001 da SRF. O vício formal da intimação é evidente, em razão do disposto no Ato Declaratório Executivo COREC nº 3, de 13 de agosto de 2012, pois, por força de referida disposição, o prazo para apresentação dos arquivos digitais não seria de 20 (vinte) dias, e sim de 110 (cento e dez) dias, contados a partir da intimação.
 - A autoridade administrativa que denegou a homologação não considerou tal determinação, razão pela qual evidenciada a nulidade ispso jure do ato inquinado, nos
 exatos termos do art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72, pois foi preterido o seu direito de defesa. O reconhecimento e declaração da nulidade ora arguida pode e deve ser reconhecida, na forma preconizada pelo art. 53, da lei federal nº 9.784/99.
 - Ao contrário do entendimento esposado na decisão ora fustigada, a denegação da homologação do crédito declarado é contrária do direito e às normas legais em vigor. Com efeito, por disposição legal expressa, especificamente, do art. 11, da Lei nº 8.218/91, somente as pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, são obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. À época da formulação dos pedidos de ressarcimento/compensação mencionados, a contribuinte não utilizava o processamento eletrônico de dados para os fins previstos na IN 86/2001 e na Lei nº 8.218/91, motivo pelo qual não estava obrigada a empregá-los e a mantê-los à disposição da SRFB. Somente após a edição da IN RFB nº 981/2009 e, posteriormente, com a instituição do SPED - SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL, a contribuinte passou a realizar o processamento eletrônico para toda a sua movimentação fiscal e contábil, mantendo à disposição do fisco os arquivos digitais respectivos.
 - Os pedidos de compensação/ressarcimento foram formulados na forma do art. 16 e seu parágrafo único, da Lei nº 11.116/2005 e art. 17, da Lei nº 10.033/2004, que autorizam o procedimento levado a efeito pela contribuinte e a manutenção de referidos créditos. A contabilização dos valores objeto dos pedidos de compensação/ressarcimento descritos foram efetuados nos livros fiscais próprios e obrigatórios da contribuinte, amparados por toda a documentação fiscal pertinente (NOTAS FISCAIS), que se encontram à disposição da SRFB para a devida conferência e auditoria.
 - Anote-se, por oportuno, que posteriormente, a contribuinte encaminhou a DRFB em Araguaína/TO todos os arquivos digitais solicitados, na forma que lhe era autorizada pelo art. 16, §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/72.
 Ao final, requer seja julgada procedente a presente manifestação de inconformidade, reformando a decisão denegatória ora impugnada, para:
 a) reconhecer e declarar a nulidade da intimação, bem como da decisão denegatória de homologação, por vício de ilegalidade, cerceamento de defesa e falta de apreciação dos pedidos formulados pela contribuinte; ou
 b) relativamente ao período de apuração do crédito, reconhecer a inexistência de obrigação legal da contribuinte de manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária, uma vez que não enquadrada na hipótese prevista no art. 11, da lei federal n° 8.218/91; e/ou
 c) considerando a apresentação dos arquivos digitais, na forma autorizada pelo art. 16, §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/72, determinar o processamento e homologação do crédito, na forma da lei.
 REQUER AINDA, alternativamente, seja reformada a decisão denegatória, outra sendo proferida para determinar a realização de auditoria fiscal junto a contribuinte para conferência e aferição dos créditos, na forma e nos prazos da lei federal nº 11.457/2007.
 A 5ª Turma da DRJ em Curitiba julgou improcedente a manifestação de inconformidade, tendo consignado, em síntese, que o despacho decisório atendeu os requisitos normativos vigentes à época e que o sujeito passivo não comprovou o direito creditório pleiteado, pois deixou de entregar os arquivos digitais solicitados pela fiscalização, descumprindo, com isso, não apenas a exigência da autoridade fiscal, mas também expressa previsão normativa. 
 Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, no qual sustenta, em essência, os mesmos argumentos esposados na manifestação de inconformidade e transcritos acima.
 Voto
 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
 Como visto, a recorrente postula, em síntese, pelo reconhecimento da nulidade do despacho decisório, por vício de ilegalidade, cerceamento de defesa e falta de apreciação dos pedidos formulados. Nesse ponto, segundo a recorrente, a intimação fiscal, realizada durante o procedimento de análise dos PER/DCOMPs, não respeitou a legislação aplicável ao caso, tendo concedido prazo inferior (vinte dias) àquele normativamente previsto (110 dias). Além disso, a recorrente afirma que não estaria obrigada à apresentação e manutenção, pelo prazo decadencial, dos arquivos digitais para os fins previstos na IN 86/2001 e na Lei nº 8.218/91. Requer, alternativamente, que seja reformada a decisão recorrida, determinando a realização de auditoria fiscal para a apuração dos créditos controversos, na forma e nos prazos da Lei nº. 11.457/2007.
 Todas as matérias contidas na manifestação de inconformidade, repetidas na peça recursal e enunciadas no relatório, foram enfrentadas, de forma precisa, pela decisão de piso. Por essa razão, com base no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 2º, § 3º do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e no art. 57, § 3º do RICARF, adoto as razões de decidir do aresto recorrido, cujos excertos pertinentes do voto condutor são transcritos a seguir:
 (...)Coloque-se, inicialmente, que no que se refere à repartição do ônus da prova nas questões litigiosas, a legislação processual administrativo-tributária inclui disposições que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o princípio fundamental do direito probatório, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.(...)
 Já nos casos de utilização de direito creditório pela interessada, entretanto, o quadro resta modificado. Quando a situação posta se refere a desconto, restituição, compensação ou ressarcimento de créditos, é atribuição da interessada a demonstração da efetiva existência deste. O Código de Processo Civil, Lei n° 5.869/1973, aqui aplicável subsidiariamente ao Decreto 70.235/72, estabelece, em seu art. 333, que o ônus da prova incumbe ao autor, quando fato constitutivo do seu direito.
 Assim, em qualquer dos tipos de repetição é exigida a apresentação dos documentos comprobatórios da existência do direito creditório como pré-requisito ao conhecimento do direito pretendido pelo contribuinte; ausentes os documentos que atestem, de forma inequívoca, a origem e a natureza do crédito, o pedido/declaração fica inarredavelmente prejudicado. Destarte, com vistas à análise do direito creditório de PIS/COFINS solicitado por meio do programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP), faz-se necessário verificar o suposto crédito. Portanto, no curso do procedimento de verificação do pedido de ressarcimento e da compensação declarada, pode e deve a Autoridade Fiscal requisitar informações ao sujeito passivo a fim de constatar a propriedade ou impropriedade do pedido levado a efeito pelo contribuinte.
 Nesse sentido, a Instrução Normativa (IN) nº 900/2008, art. 65, e IN 1300/2012, art. 76, vigentes à época da análise do direito creditório, determinavam que a autoridade da RFB poderia condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos. Dispunham ainda, no § 3º dos mesmos artigos que, na apreciação de pedidos de ressarcimento e de declarações de compensação de créditos de PIS/Pasep e da COFINS apresentados até 31 de janeiro de 2010, a autoridade da RFB poderia condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação do arquivo digital em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 86/2001, conforme o determinado no ADE Cofis nº 15/01, sob o risco de ser indeferido o pedido de ressarcimento ou não homologada a compensação (§ 4º):
 Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas
 § 1º Na hipótese de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os arts. 27 a 29 e 42, o pedido de ressarcimento e a declaração de compensação somente serão recepcionados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) após prévia apresentação de arquivo digital de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, com os documentos fiscais de entradas e saídas relativos ao período de apuração do crédito, conforme previsto na Instrução Normativa SRF Nº 86, de 22 de outubro de 2001, e especificado nos itens "4.3 Documentos Fiscais" e "4.10 Arquivos complementares PIS/COFINS", do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo COFIS Nº 15, de 23 de outubro de 2001. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 981, de 18 de dezembro de 2009)
 § 2º O arquivo digital de que trata o § 1º deverá ser transmitido por estabelecimento, mediante o Sistema Validador e Autenticador de Arquivos Digitais (SVA), disponível para download no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, e com utilização de certificado digital válido. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 981, de 18 de dezembro de 2009)
 § 3º Na apreciação de pedidos de ressarcimento e de declarações de compensação de créditos de PIS/Pasep e da Cofins apresentados até 31 de janeiro de 2010, a autoridade da RFB de que trata o caput poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação do arquivo digital de que trata o § 1º, transmitido na forma do § 2º. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 981, de 18 de dezembro de 2009)
 § 4º Será indeferido o pedido de ressarcimento ou não homologada a compensação, quando o sujeito passivo não observar o disposto nos §§ 1º e 3º. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 981, de 18 de dezembro de 2009)
 § 5º Fica dispensado da apresentação do arquivo digital de que trata o § 1º, o estabelecimento da pessoa jurídica que, no período de apuração do crédito, esteja obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD). (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 981, de 18 de dezembro de 2009)
 Portanto, não há dúvida de que na hipótese de créditos a título de Contribuição para o PIS/COFINS, o reconhecimento do direito creditório poderia ser condicionado pela autoridade fiscal à apresentação de arquivo digital de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, com os documentos fiscais de entradas e saídas relativos ao período de apuração do crédito, conforme previsto na Instrução Normativa SRF nº 86, de 2001, especificado no Anexo Único do Ato Declaratório Executivo COFIS Nº 15, de 23 de outubro de 2001.
 Nada mais fez a autoridade fiscal, tudo indica, que cumprir com a legislação regente das circunstâncias a ela apresentadas. O pleiteante ao direito creditório sem o qual as compensações a ele correspondentes não podem sofrer homologação, de seu turno, depois de devidamente intimado, não promoveu a entrega dos arquivos, descumprindo não apenas com a exigência formulada pela autoridade fazendária, mas também com expressa previsão normativa. Ademais, conforme vimos acima, recai a distribuição dinâmica do ônus probante, neste particular, sobre a pleiteante, vez que contra o Fisco é exigido direito creditório.
 
 A comprovação da existência de direito creditório líquido e certo é inerente à certificação da legítima e correta compensação, conforme se depreende do art. 170 da Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN):
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
 Veja-se então que o CTN remete à lei ordinária e, nos casos em que ela atribuir à autoridade administrativa, a função de estabelecer condições para que as compensações possam vir a ser realizadas.
 Assim, neste caso em particular, não há que se falar em "Instrução Normativa extrapolando ou limites da lei", como se costuma dizer em inúmeros outros casos.
 Senão, vejamos:
 Esta atribuição é trazida na Lei n° 9.430/96, que, à época da apresentação dos pedidos/compensações, dispunha o seguinte: 
 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei n° 10.637, de 2002)
 § 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Redação dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (...)
 § 14. A Secretaria da Receita Federal SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n° 11.051, de 2004)
 Com o permissivo do § 14 do art. 74 acima transcrito, foi editada a Instrução Normativa SRF/n° 600/2005, sucedida pela IN nº 900/2008, IN 1300/2012 e IN 1.717/2017.
 Quanto às alegações relacionadas ao ADE COREC 03, de 13 de agosto de 2012, vejamos. Aos 26/06/2012, a contribuinte foi intimada, por força do TERMO DE INTIMAÇÃO nº 042058655, a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, determinados arquivos previstos na IN SRF nº 86/2001, em conformidade com o ADE Cofis nº 15/2001. Esse prazo de vinte dias, na época da intimação, estava conforme o art. 2º, dessa IN SRF nº 86/2001, onde se lê:
 Art. 2º. As pessoas jurídicas especificadas no art. 1º., quando intimadas pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal, apresentarão, no prazo de vinte dias, os arquivos digitais e sistemas contendo informações relativas aos seus negócios e atividades econômicas ou financeiras.
 É fato que o Ato Declaratório COREC nº 3/2012, prorrogou o prazo para resposta às intimações emitidas para pedidos de ressarcimento de PIS/COFINS para 110 (cento e dez) dias, contados da data da ciência da intimação. Todavia, a contribuinte foi intimada muito antes desse ato, em 26/06/2012, quando vigia o prazo de 20 (vinte) dias para o cumprimento da intimação. Além disso, o referido ato não foi publicado neste hiato de tempo, mas sim quando já esgotado esse prazo fixado na intimação.
 Apesar disso, a emissão do combatido DD, em 03/01/2013, ocorreu bem após à data caso considerássemos aqueles 110 dias, isto é, em 14/10/2012.
 Lembre-se que, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento de créditos tributários, o contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui, quando traz os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito. Portanto, não cabe razão à contribuinte, posto que esta deixou de cumprir a obrigação de apresentar a documentação exigida dentro do prazo legal, motivo este suficiente para dar ensejo ao despacho decisório de indeferimento do direito creditório e da não homologação de suas compensações.
 
 
 
 
 Não cabe ao contencioso administrativo, in casu, analisar documentos que não foram disponibilizados à auditoria fiscal da RFB, documentos estes que foram omitidos à autoridade competente para verificar os arquivos digitais solicitados, dentro do rito próprio afeito ao procedimento fiscal de análise para o deferimento/indeferimento de pedidos de compensação, restituição e ressarcimento.
 Por fim, oportuno mencionar que essa instância de julgamento, consoante expressamente disposto no art. 7o, IV e V, da Portaria MF nº 341, de 2011, tem por dever cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido, além de observar o entendimento da Receita Federal do Brasil expresso em atos normativos. Escapa ao alcance do presente julgado, portanto, juízo acerca da pertinência dos atos infralegais afetos à matéria expedidos pela Administração Tributária.
 Por outro giro, como as disposições normativas em vigor gozam de presunção de legalidade e constitucionalidade, resta à autoridade fiscal, na ausência de inquestionável óbice, aplicá-las.
 Portanto, considerando que o presente despacho decisório atendeu a legislação reitora da matéria à época de sua emissão, conforme demonstrado acima, este deverá ser mantido nos termos em que se encontra. Devendo, pois, serem afastados os pedidos da manifestante.
 
 Em seu recurso voluntário, o sujeito passivo traz um argumento suplementar à manifestação de inconformidade, a saber: o colegiado de primeira instância teria reconhecido que o prazo descrito no mandado de intimação fiscal não seria �aquele previsto em lei, sendo certa a dilação do prazo de apresentação da documentação e arquivos exigidos�. Tal alegação não encontra qualquer fundamento, pois, da simples leitura dos excertos do aresto recorrido transcritos, depreende-se que o colegiado a quo afirma a validade da intimação, tendo consignado que aquele ato estava conforme à legislação então vigente. 
 Na verdade, como bem sublinhou o acordão atacado, o sujeito passivo teve, durante todo o procedimento fiscal, antes da fase litigiosa, prazo suficiente para apresentar os elementos probatórios do crédito postulado. 
 Nesse contexto, compulsando os autos, observa-se que o sujeito passivo, ainda que considerássemos o prazo de cento e dez dias previsto pelo ADE COREC nº. 03/2012 � o qual é posterior à intimação, vale lembrar -, não apresentou os elementos probatórios de seu suposto direito creditório: a ciência da intimação para a entrega dos arquivos digitais se deu em 26/06/2012 e o despacho decisório foi exarado em 03/01/2013, ou seja, mais de cento e cinquenta dias se escoaram sem que o sujeito passivo apresentasse os arquivos digitais com as provas do direito postulado.
 Assim, tendo em vista que coube à RFB disciplinar os procedimentos de restituição, compensação e ressarcimento, a teor do art. 74, § 14 da Lei nº. 9430, e considerando o que estabelece o art. 65 da Instrução Normativa RFB nº 900/2008, tem-se que a inobservância da obrigação de apresentar os arquivos digitais, consistentes em sua escrituração fiscal e contábil, implica o indeferimento do pedido de ressarcimento e a não homologação das compensações discutidas nos autos. 
 Em casos como o presente, nos quais a decisão administrativa se apresenta absolutamente amparada na legislação então vigente, apresentado fundamentos claros e suficientes, não há que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa, sobretudo quando, no curso do procedimento de auditoria e, ainda, do contencioso fiscal, o sujeito passivo demonstra ter pleno conhecimento dos motivos do ato, apresentando defesa que incide diretamente sobre os fundamentos da autuação.
 Em síntese, não há que se cogitar em nulidade das decisões administrativas: (a) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação legal, motivação e caracterização dos fatos; (b) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (c) quando, no curso do contencioso administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, e clara compreensão, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos (fáticos e normativos) da decisão.
 Apesar de reconhecer a validade do despacho decisório, pois exarado conforme os pressupostos fáticos e normativos vigentes à época, há um fato que me parece decisivo para o deslinde do caso concreto.
 Compulsando os autos, observa-se que o sujeito passivo teve ciência do despacho decisório em 25/01/2013. Em 05/02/2013, constata-se, pela análise dos recibos às fls. 35 a 37, juntados com a manifestação de inconformidade, que o sujeito passivo fez a transmissão dos arquivos digitais dos meses de abril a junho de 2008. Isso significa que o sujeito passivo transmitiu, dentro do prazo para a interposição da manifestação de inconformidade, os arquivos digitais solicitados pela fiscalização. 
 Assim, considerando que houve transmissão dos arquivos digitais de forma tempestiva, segundo o prazo previsto no art. 16, §4º, do Decreto nº. 70.237/72, e tendo em vista o princípio da verdade material, voto por converter o presente julgamento em diligência para que a Unidade de Origem tome as seguintes providências:
 1- Proceder à apuração dos créditos de COFINS, período de apuração 2º trimestre de 2008, levando em consideração os arquivos digitais transmitidos pela recorrente, assim como outros documentos e informações que se mostrarem necessários (como, por exemplo, escrituração contábil-fiscal e documentos de suporte). 
 2- A partir da análise efetuada no item 1, proceder à análise das compensações objeto do presente litígio, apurando se eventual crédito de COFINS, período de apuração 2º trimestre de 2008, é suficiente e disponível para a extinção dos débitos objetos das declarações de compensação sob litígio.
 3- Elaborar relatório com demonstrativo e parecer conclusivo acerca da auditoria dos créditos postulados pela recorrente e das análises das compensações objeto do presente litígio. O parecer deverá justificar todas as análises efetuadas e trazer todos os documentos e elementos necessários para suportar suas conclusões;
 4. Dar ciência à recorrente desta Resolução e, ao final, do resultado desta diligência, abrindo-lhe o prazo previsto no Parágrafo Único do art. 35 do Decreto nº. 7.574/11.
  
 (assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
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- Diz que, aos 26/06/2012 foi intimada a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, 0s
arquivos digitais e de sistema, referidos na IN n° 86/2001 da SRF. O vicio formal da
intimag&o é evidente, em razdo do disposto no Ato Declarat6rio Executivo COREC n°
3, de 13 de agosto de 2012, pois, por forca de referida disposi¢do, o prazo para
apresentacdo dos arquivos digitais ndo seria de 20 (vinte) dias, e sim de 110 (cento e
dez) dias, contados a partir da intimacéo.

- A autoridade administrativa que denegou a homologacdo ndo considerou tal
determinacédo, razdo pela qual evidenciada a nulidade ispso jure do ato inquinado, nos

exatos termos do art. 59, Il, do Decreto n® 70.235/72, pois foi preterido o seu direito
de defesa. O reconhecimento e declaragdo da nulidade ora arguida pode e deve ser
reconhecida, na forma preconizada pelo art. 53, da lei federal n® 9.784/99.

- Ao contrario do entendimento esposado na decisdo ora fustigada, a denegacdo da
homologacdo do crédito declarado é contréria do direito e as normas legais em vigor.
Com efeito, por disposicdo legal expressa, especificamente, do art. 11, da Lei n°
8.218/91, somente as pessoas juridicas que utilizarem sistemas de processamento
eletrdnico de dados para registrar negdcios e atividades econémicas ou financeiras,
escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contébil ou fiscal, sdo obrigadas
a manter, a disposicdo da Secretaria da Receita Federal, 0s respectivos arquivos
digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislagéo tributaria. A época
da formulacdo dos pedidos de ressarcimento/compensacdo mencionados, a
contribuinte ndo utilizava o processamento eletrdnico de dados para os fins previstos
na IN 86/2001 e na Lei n°® 8.218/91, motivo pelo qual ndo estava obrigada a empregéa-
los e a manté-los a disposi¢cdo da SRFB. Somente apds a edi¢do da IN RFB n°
981/2009 e, posteriormente, com a instituicdo do SPED - SISTEMA PUBLICO DE
ESCRITURACAO DIGITAL, a contribuinte passou a realizar o processamento
eletrénico para toda a sua movimentacéo fiscal e contébil, mantendo a disposicdo do
fisco os arquivos digitais respectivos.

- Os pedidos de compensacao/ressarcimento foram formulados na forma do art. 16 e
seu paragrafo Unico, da Lei n® 11.116/2005 e art. 17, da Lei n°® 10.033/2004, que
autorizam o procedimento levado a efeito pela contribuinte e a manutengdo de
referidos créditos. A contabilizagdo dos valores objeto dos pedidos de
compensagdo/ressarcimento descritos foram efetuados nos livros fiscais proprios e
obrigatérios da contribuinte, amparados por toda a documentacdo fiscal pertinente
(NOTAS FISCAIS), que se encontram a disposicdo da SRFB para a devida
conferéncia e auditoria.

- Anote-se, por oportuno, que posteriormente, a contribuinte encaminhou a DRFB em
Araguaina/TO todos os arquivos digitais solicitados, na forma que lhe era autorizada
pelo art. 16, 88 4° e 5°, do Decreto n° 70.235/72.

Ao final, requer seja julgada procedente a presente manifestacdo de inconformidade,
reformando a decisdo denegatéria ora impugnada, para:

a) reconhecer e declarar a nulidade da intimag&do, bem como da decisdo denegatdria de
homologacdo, por vicio de ilegalidade, cerceamento de defesa e falta de apreciagao
dos pedidos formulados pela contribuinte; ou

b) relativamente ao periodo de apuracdo do crédito, reconhecer a inexisténcia de
obrigacdo legal da contribuinte de manter, & disposi¢do da Secretaria da Receita
Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na
legislacdo tributéria, uma vez que ndo enquadrada na hipétese prevista no art. 11, da
lei federal n° 8.218/91; e/ou

c) considerando a apresentagdo dos arquivos digitais, na forma autorizada pelo art. 16,
8§ 4° e 5° do Decreto n® 70.235/72, determinar o processamento e homologacéo do
crédito, na forma da lei.

REQUER AINDA, alternativamente, seja reformada a decisdo denegatéria, outra
sendo proferida para determinar a realizacdo de auditoria fiscal junto a contribuinte
para conferéncia e afericdo dos créditos, na forma e nos prazos da lei federal n°
11.457/2007.
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A 5% Turma da DRJ em Curitiba julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, tendo consignado, em sintese, que o despacho decisério atendeu os requisitos
normativos vigentes a época e que 0 sujeito passivo ndo comprovou o direito creditorio
pleiteado, pois deixou de entregar os arquivos digitais solicitados pela fiscalizagéo,
descumprindo, com isso, ndo apenas a exigéncia da autoridade fiscal, mas também expressa
previsdo normativa.

Inconformado, o sujeito passivo interpds recurso voluntario, no qual sustenta,
em esséncia, 0S mesmos argumentos esposados na manifestagdo de inconformidade e
transcritos acima.

Voto
Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos de
admissibilidade para julgamento por esta Turma.

Como visto, a recorrente postula, em sintese, pelo reconhecimento da nulidade
do despacho decisorio, por vicio de ilegalidade, cerceamento de defesa e falta de apreciacédo
dos pedidos formulados. Nesse ponto, segundo a recorrente, a intimacdo fiscal, realizada
durante o procedimento de analise dos PER/DCOMPSs, ndo respeitou a legislacdo aplicavel ao
caso, tendo concedido prazo inferior (vinte dias) aquele normativamente previsto (110 dias).
Além disso, a recorrente afirma que ndo estaria obrigada a apresentacdo e manutencdo, pelo
prazo decadencial, dos arquivos digitais para os fins previstos na IN 86/2001 e na Lei n°
8.218/91. Requer, alternativamente, que seja reformada a decisdo recorrida, determinando a
realizacdo de auditoria fiscal para a apuracdo dos créditos controversos, na forma e nos prazos
da Lei n°. 11.457/2007.

Todas as matérias contidas na manifestacdo de inconformidade, repetidas na
peca recursal e enunciadas no relatério, foram enfrentadas, de forma precisa, pela decisdo de
piso. Por essa razéo, com base no 8§ 1° do art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no
art. 2°, § 3° do Decreto n° 9.830, de 10 de junho de 2019, e no art. 57, § 3° do RICARF, adoto
as razbes de decidir do aresto recorrido, cujos excertos pertinentes do voto condutor séo

transcritos a seguir:
(...)Coloque-se, inicialmente, que no que se refere a reparticdo do énus da prova nas
questdes litigiosas, a legislacdo processual administrativo-tributaria inclui disposi¢cdes
que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o principio fundamental do
direito probatdrio, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.(...)
Ja nos casos de utilizacdo de direito creditério pela interessada, entretanto, o quadro
resta modificado. Quando a situacdo posta se refere a desconto, restituicdo,
compensagdo ou ressarcimento de créditos, é atribuicdo da interessada a demonstragao
da efetiva existéncia deste. O Cddigo de Processo Civil, Lei n° 5.869/1973, aqui
aplicavel subsidiariamente ao Decreto 70.235/72, estabelece, em seu art. 333, que 0
6nus da prova incumbe ao autor, quando fato constitutivo do seu direito.
Assim, em qualquer dos tipos de repeticéo é exigida a apresentacdo dos documentos
comprobatérios da existéncia do direito creditério como pré-requisito ao
conhecimento do direito pretendido pelo contribuinte; ausentes os documentos que
atestem, de forma inequivoca, a origem e a natureza do crédito, o pedido/declaracdo
fica inarredavelmente prejudicado. Destarte, com vistas a andlise do direito creditorio
de PIS/COFINS solicitado por meio do programa Pedido de Restituicdo,
Ressarcimento ou Reembolso e Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP), faz-se
necessario verificar o suposto crédito. Portanto, no curso do procedimento de
verificacdo do pedido de ressarcimento e da compensacdo declarada, pode e deve a
Autoridade Fiscal requisitar informacBes ao sujeito passivo a fim de constatar a
propriedade ou impropriedade do pedido levado a efeito pelo contribuinte.
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Nesse sentido, a Instrugdo Normativa (IN) n® 900/2008, art. 65, e IN 1300/2012, art.
76, vigentes a época da analise do direito creditério, determinavam que a autoridade
da RFB poderia condicionar o reconhecimento do direito creditério a
apresentacdo de documentos comprobatérios do referido direito, inclusive
arquivos magnéticos. Dispunham ainda, no § 3° dos mesmos artigos que, na
apreciacdo de pedidos de ressarcimento e de declaracdes de compensacdo de créditos
de PIS/Pasep e da COFINS apresentados até 31 de janeiro de 2010, a autoridade da
RFB poderia condicionar o reconhecimento do direito creditério a apresentacao
do arquivo digital em conformidade com a Instrucdo Normativa SRF n°® 86/2001,
conforme o determinado no ADE Cofis n® 15/01, sob o risco de ser indeferido o
pedido de ressarcimento ou ndo homologada a compensacéo (§ 4°):

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensacao podera condicionar o reconhecimento do
direito creditorio a apresentacdo de documentos comprobatérios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realiza¢do de diligéncia fiscal
nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame
de sua escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas

§ 1° Na hipotese de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins de que
tratam os arts. 27 a 29 e 42, o pedido de ressarcimento e a declaracdo de compensagéo
somente serdo recepcionados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) apds
prévia apresentacdo de arquivo digital de todos os estabelecimentos da pessoa juridica,
com os documentos fiscais de entradas e saidas relativos ao periodo de apuracdo do
crédito, conforme previsto na Instrucdo Normativa SRF N° 86, de 22 de outubro de
2001, e especificado nos itens "4.3 Documentos Fiscais" e "4.10 Arquivos
complementares PIS/COFINS", do Anexo Unico do Ato Declaratorio Executivo
COFIS Ne 15, de 23 de outubro de 2001. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa
RFB n° 981, de 18 de dezembro de 2009)

§ 2° O arquivo digital de que trata o § 1° deverd ser transmitido por estabelecimento,
mediante o Sistema Validador e Autenticador de Arquivos Digitais (SVA), disponivel
para download no sitio da RFB na Internet, no  endereco
http://www.receita.fazenda.gov.br, e com utilizacdo de certificado digital valido.
(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 981, de 18 de dezembro de 2009)

§ 3° Na apreciagédo de pedidos de ressarcimento e de declaragdes de compensagéo de
créditos de PIS/Pasep e da Cofins apresentados até 31 de janeiro de 2010, a autoridade
da RFB de que trata o caput poderd4 condicionar o reconhecimento do direito
creditorio a apresentacdo do arquivo digital de que trata o § 1°, transmitido na forma
do 8§ 2°. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 981, de 18 de dezembro de
2009)

§ 4° Serd indeferido o pedido de ressarcimento ou ndo homologada a compensagéo,
quando o sujeito passivo ndo observar o disposto nos 8§ 1° e 3°. (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 981, de 18 de dezembro de 2009)

§ 5° Fica dispensado da apresentacdo do arquivo digital de que trata o § 1° o
estabelecimento da pessoa juridica que, no periodo de apuracdo do crédito, esteja
obrigado a Escrituracdo Fiscal Digital (EFD). (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n° 981, de 18 de dezembro de 2009)

Portanto, ndo ha divida de que na hipétese de créditos a titulo de Contribuicdo para o
PIS/COFINS, o reconhecimento do direito creditério poderia ser condicionado pela
autoridade fiscal a apresentacdo de arquivo digital de todos os estabelecimentos da
pessoa juridica, com os documentos fiscais de entradas e saidas relativos ao periodo
de apuragdo do crédito, conforme previsto na Instrucdo Normativa SRF n° 86, de
2001, especificado no Anexo Unico do Ato Declaratério Executivo COFIS N° 15, de
23 de outubro de 2001.

Nada mais fez a autoridade fiscal, tudo indica, que cumprir com a legislacéo regente
das circunstancias a ela apresentadas. O pleiteante ao direito creditério sem o qual as
compensacgdes a ele correspondentes ndo podem sofrer homologag8o, de seu turno,
depois de devidamente intimado, ndo promoveu a entrega dos arquivos, descumprindo
ndo apenas com a exigéncia formulada pela autoridade fazendéaria, mas também com
expressa previsdo normativa. Ademais, conforme vimos acima, recai a distribuicdo
dindmica do 6nus probante, neste particular, sobre a pleiteante, vez que contra o Fisco
é exigido direito creditério.
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A comprovacdo da existéncia de direito creditério liquido e certo é inerente a
certificacdo da legitima e correta compensagdo, conforme se depreende do art. 170 da
Lei n®5.172, de 26 de outubro de 1966 (Cdédigo Tributario Nacional — CTN):

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacio em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Veja-se entdo que o CTN remete a lei ordinaria e, nos casos em que ela atribuir a
autoridade administrativa, a funcdo de estabelecer condicdes para que as
compensagdes possam vir a ser realizadas.

Assim, neste caso em particular, ndo ha que se falar em "Instrugdo Normativa
extrapolando ou limites da lei", como se costuma dizer em inimeros outros casos.
Sendo, vejamos:

Esta atribuicdo é trazida na Lei n° 9.430/96, que, & época da apresentacdo dos
pedidos/compensacdes, dispunha o seguinte:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, podera utiliz&-lo na compensacao
de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacdes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Redagdo dada pela Lei n° 10.637,
de 2002) (...)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal SRF disciplinara o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixacdo de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de
restituicdo, de ressarcimento e de compensagdo. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004)

Com o permissivo do § 14 do art. 74 acima transcrito, foi editada a Instrucéo
Normativa SRF/n° 600/2005, sucedida pela IN n° 900/2008, IN 1300/2012 e IN
1.717/2017.

Quanto as alegacgdes relacionadas ao ADE COREC 03, de 13 de agosto de 2012,
vejamos. Aos 26/06/2012, a contribuinte foi intimada, por forca do TERMO DE
INTIMACAO n° 042058655, a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, determinados
arquivos previstos na IN SRF n° 86/2001, em conformidade com o ADE Cofis n°
15/2001. Esse prazo de vinte dias, na época da intimacgdo, estava conforme o art. 2°,
dessa IN SRF n° 86/2001, onde se Ié:

Art. 2°. As pessoas juridicas especificadas no art. 1°., quando intimadas pelos
Auditores-Fiscais da Receita Federal, apresentardo, no prazo de vinte dias, 0s arquivos
digitais e sistemas contendo informacdes relativas aos seus negdcios e atividades
econdmicas ou financeiras.

E fato que o Ato Declaratério COREC n® 3/2012, prorrogou 0 prazo para resposta as
intimagOes emitidas para pedidos de ressarcimento de PIS/COFINS para 110 (cento e
dez) dias, contados da data da ciéncia da intimagdo. Todavia, a contribuinte foi
intimada muito antes desse ato, em 26/06/2012, quando vigia o prazo de 20 (vinte)
dias para o cumprimento da intimacéo. Além disso, o referido ato ndo foi publicado
neste hiato de tempo, mas sim quando ja esgotado esse prazo fixado na intimacao.
Apesar disso, a emissdo do combatido DD, em 03/01/2013, ocorreu bem apds & data
caso considerassemos aqueles 110 dias, isto €, em 14/10/2012.

Lembre-se que, no caso especifico dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou
ressarcimento de créditos tributérios, o contribuinte cumpre o 6nus que a legislagdo
Ihe atribui, quando traz os elementos de prova que demonstrem a existéncia do
crédito. Portanto, ndo cabe razdo a contribuinte, posto que esta deixou de cumprir a
obrigacdo de apresentar a documentacdo exigida dentro do prazo legal, motivo este
suficiente para dar ensejo ao despacho decisério de indeferimento do direito creditério
e da ndo homologacdo de suas compensacdes.
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Néo cabe ao contencioso administrativo, in casu, analisar documentos que ndo foram
disponibilizados a auditoria fiscal da RFB, documentos estes que foram omitidos a
autoridade competente para verificar os arquivos digitais solicitados, dentro do rito
proprio afeito ao procedimento fiscal de andlise para o deferimento/indeferimento de
pedidos de compensacao, restituicdo e ressarcimento.

Por fim, oportuno mencionar que essa instancia de julgamento, consoante
expressamente disposto no art. 70, IV e V, da Portaria MF n° 341, de 2011, tem por
dever cumprir e fazer cumprir as disposicdes legais a que estd submetido, além de
observar o entendimento da Receita Federal do Brasil expresso em atos normativos.
Escapa ao alcance do presente julgado, portanto, juizo acerca da pertinéncia dos atos
infralegais afetos & matéria expedidos pela Administragdo Tributéria.

Por outro giro, como as disposi¢cGes normativas em vigor gozam de presungdo de
legalidade e constitucionalidade, resta a autoridade fiscal, na auséncia de
inquestionavel dbice, aplica-las.

Portanto, considerando que o presente despacho decisorio atendeu a legislacéo reitora
da matéria a época de sua emissdo, conforme demonstrado acima, este devera ser
mantido nos termos em que se encontra. Devendo, pois, serem afastados os pedidos da
manifestante.

Em seu recurso voluntario, o sujeito passivo traz um argumento suplementar a
manifestacdo de inconformidade, a saber: o colegiado de primeira instancia teria reconhecido
que o prazo descrito no mandado de intimacéo fiscal ndo seria “aquele previsto em lei, sendo
certa a dilag¢do do prazo de apresentagdo da documentagdo e arquivos exigidos”. Tal alegacéo
ndo encontra qualquer fundamento, pois, da simples leitura dos excertos do aresto recorrido
transcritos, depreende-se que o colegiado a quo afirma a validade da intimacdo, tendo
consignado gue aquele ato estava conforme a legislacdo entéo vigente.

Na verdade, como bem sublinhou o acorddo atacado, 0 sujeito passivo teve,
durante todo o procedimento fiscal, antes da fase litigiosa, prazo suficiente para apresentar os
elementos probatorios do crédito postulado.

Nesse contexto, compulsando 0s autos, observa-se que o sujeito passivo, ainda
que considerassemos o prazo de cento e dez dias previsto pelo ADE COREC n°. 03/2012 - o
qual é posterior a intimacdo, vale lembrar -, ndo apresentou os elementos probatoérios de seu
suposto direito creditério: a ciéncia da intimacao para a entrega dos arquivos digitais se deu em
26/06/2012 e o despacho decisorio foi exarado em 03/01/2013, ou seja, mais de cento e
cinquenta dias se escoaram sem que 0 sujeito passivo apresentasse 0s arquivos digitais com as
provas do direito postulado.

Assim, tendo em vista que coube a RFB disciplinar os procedimentos de
restituicdo, compensacdo e ressarcimento, a teor do art. 74, 8 14 da Lei n° 9430, e
considerando o que estabelece o art. 65 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 900/2008, tem-se que a
inobservancia da obrigacdo de apresentar os arquivos digitais, consistentes em sua escrituragao
fiscal e contabil, implica o indeferimento do pedido de ressarcimento e a ndo homologacao das
compensag0es discutidas nos autos.

Em casos como o presente, nos quais a decisdo administrativa se apresenta
absolutamente amparada na legislacdo entdo vigente, apresentado fundamentos claros e
suficientes, ndo ha que se falar em ofensa aos principios do contraditorio e ampla defesa,
sobretudo quando, no curso do procedimento de auditoria e, ainda, do contencioso fiscal, o
sujeito passivo demonstra ter pleno conhecimento dos motivos do ato, apresentando defesa que
incide diretamente sobre os fundamentos da autuac&o.
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Em sintese, ndo ha que se cogitar em nulidade das decisbes administrativas: (a)
quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentacdo legal, motivagéo e
caracterizacdo dos fatos; (b) quando inexiste qualquer indicio de violagdo as determinagdes
contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (c) quando, no curso do contencioso
administrativo, ha plenas condigdes do exercicio do contraditorio e do direito de defesa, e clara
compreensdo, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos (faticos e normativos) da decis&o.

Apesar de reconhecer a validade do despacho decisorio, pois exarado conforme
0s pressupostos faticos e normativos vigentes a época, ha um fato que me parece decisivo para
0 deslinde do caso concreto.

Compulsando o0s autos, observa-se que 0 sujeito passivo teve ciéncia do
despacho decisério em 25/01/2013. Em 05/02/2013, constata-se, pela analise dos recibos as fls.
35 a 37, juntados com a manifestacdo de inconformidade, que o sujeito passivo fez a
transmissdo dos arquivos digitais dos meses de abril a junho de 2008. Isso significa que o
sujeito passivo transmitiu, dentro do prazo para a interposicdo da manifestacdo de
inconformidade, os arquivos digitais solicitados pela fiscalizacao.

Assim, considerando que houve transmissdo dos arquivos digitais de forma
tempestiva, segundo o0 prazo previsto no art. 16, §4°, do Decreto n°. 70.237/72, e tendo em vista
o0 principio da verdade material, voto por converter o presente julgamento em diligéncia para
gue a Unidade de Origem tome as seguintes providéncias:

1- Proceder a apuracdo dos créditos de COFINS, periodo de apuragdo 2°
trimestre de 2008, levando em consideracdo os arquivos digitais transmitidos
pela recorrente, assim como outros documentos e informagdes que se
mostrarem necessarios (como, por exemplo, escrituracdo contébil-fiscal e
documentos de suporte).

2- A partir da anélise efetuada no item 1, proceder a anélise das compensagoes
objeto do presente litigio, apurando se eventual crédito de COFINS, periodo de
apuracdo 2° trimestre de 2008, é suficiente e disponivel para a extincdo dos
débitos objetos das declara¢fes de compensacao sob litigio.

3- Elaborar relatério com demonstrativo e parecer conclusivo acerca da
auditoria dos créditos postulados pela recorrente e das andlises das
compensagdes objeto do presente litigio. O parecer devera justificar todas as
analises efetuadas e trazer todos os documentos e elementos necessarios para
suportar suas conclusdes;

4. Dar ciéncia a recorrente desta Resolugdo e, ao final, do resultado desta
diligéncia, abrindo-lhe o prazo previsto no Paragrafo Unico do art. 35 do
Decreto n°. 7.574/11.

(assinado digitalmente)
Vinicius Guimarées - Relator



